
Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.

Página 6 / 18



Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.

Página 9 / 18



Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.

Página 14 / 18



Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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Consórcio, bem como a Demonstração das Variações nas Disponibilidades de Grupos, ambos referentes ao próprio Grupo, os 
quais serviram de base à elaboração dos documentos consolidados enviados ao Banco Central do Brasil.

3.4. A Administradora deverá adotar, de imediato, os procedimentos legais necessários à execução de garantias, se o Consor-
ciado Contemplado que tiver utilizado seu crédito atrasar o pagamento de uma ou mais prestações, seguindo os seguintes pro-
cedimentos:
(i) Notificar o Consorciado após o atraso de uma prestação, por meio de e-mail, telefone e/ou carta registrada com aviso de re-
cebimento, informando o montante devido, a possibilidade de acordo e os riscos da inadimplência, tais como o vencimento an-
tecipado do contrato se mantido o inadimplemento;
(ii) Informar, após o 61º dia de atraso, aos órgãos de proteção ao crédito o nome do Consorciado Contemplado inadimplente e;
(iii) Após o 90º dia de atraso, promover o ajuizamento da competente medida judicial cabível em face do Consorciado Contem-
plado inadimplente.

3.5. Ocorrendo a retomada do bem, judicial ou extrajudicial, a Administradora deverá aliená-lo a terceiros e o produto da venda 
será destinado ao pagamento das prestações em atraso, vincendas e de quaisquer obrigações não pagas previstas neste con-
trato, observando-se que:
(i) se resultar saldo positivo, a importância respectiva será atribuída ao Consorciado;
(ii) se insuficiente, o Consorciado permanecerá responsável pelo pagamento do débito remanescente.

3.6. Aplicam-se as disposições das alíneas I e II da Cláusula 3.5 caso eventual medida judicial resulte em bloqueio de ativos fi-
nanceiros e o respectivo levantamento dos valores.

IV. DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE CONSÓRCIO

4.1. O Grupo será considerado constituído na data de sua primeira Assembleia Geral Ordinária a ser convocada pela Administra-
dora, observado que a convocação só poderá ser feita após assegurada a viabilidade econômico-financeira do Grupo, que pres-
supõe a existência de recursos suficientes, na data da primeira Assembleia Geral Ordinária, para a entrega do crédito objeto com 
contrato de maior valor do Grupo por meio de contemplação exclusivamente por sorteio, bem como a verificação da capacidade 
de pagamento dos proponentes quanto às obrigações financeiras assumidas perante o Grupo e a Administradora.

4.2. O Grupo terá o prazo de duração conforme estabelecido no item 1.2 da Proposta, contado da data de realização de sua pri-
meira Assembleia Geral Ordinária, ou Assembleia de Inauguração.

4.3. O número máximo de cotas de Consorciados Ativos de cada Grupo, na data da constituição, será aquele indicado no item 
1.2 da Proposta.

4.4. Caso a adesão não ocorra em Grupo em andamento, um novo Grupo deverá ser constituído no prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados da data de assinatura da Proposta. No caso de não constituição do Grupo no prazo estipulado nessa cláusu-
la, a Administradora devolverá ao Consorciado, a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao do referido prazo, os valores já pagos 
por este, acrescidos dos rendimentos líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

4.5. É admitida a formação de Grupos em que as taxas de administração e os valores de créditos sejam diferentes entre si, 
desde que o crédito de menor valor vigente ou definido na data de constituição do grupo não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do crédito de maior valor.

4.6. Ocorrendo exclusão de consorciados, o Grupo continuará funcionando, sem prejuízo do prazo de duração e do disposto na 
Cláusula 21.8, sendo permitida sua substituição por um novo consorciado, o qual se submeterá às condições dispostas neste 
Regulamento Geral.

4.7. O critério para a definição e atualização dos valores dos créditos e/ou bens será aquele indicado no item 1.2 da Proposta, 
podendo ser:
(i) para bens móveis – leves e pesados:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou; (b) pela 
Tabela FIPE.
(ii) para bens imóveis:
o crédito referencial contratado será corrigido (a) pelo INCC – Índice Nacional de Custo da Construção ou; (b) pelo CUB/GO – 
Custo Unitário Básico.
(iii) para serviços de qualquer natureza ou conjunto de serviços de qualquer natureza:
o crédito referencial contratado será corrigido pelo IGP-M – Índice Geral de Preços do Mercado.

Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consórcios de Bens Móveis,
Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda.

(“Regulamento Geral”)

Este Regulamento Geral está disponível no endereço eletrônico www.consorciogovesa.com.br/regulamento.

Este Regulamento Geral e a Proposta de Participação em Grupo de Consórcio integram o Contrato de Participação em 
Grupo de Consórcio por Adesão (“Contrato”).

O presente instrumento tem por escopo disciplinar a relação jurídica entre a Govesa Administradora de Consórcios Ltda., do-
ravante denominada simplesmente “Govesa” (ou “Administradora”), e o Proponente (ou “Consorciado”), ambos devidamente 
qualificados na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio, da qual faz parte este Regulamento Geral, e contém as 
normas que regem a constituição e o funcionamento de consórcios e grupos de consórcios administrados pela Govesa (“Gru-
pos”), estipulando os direitos e as obrigações de ambas as partes, a partir da efetiva adesão do Consorciado, bem como as con-
dições gerais e específicas acerca de contemplações, desistências, liberações de crédito e demais assuntos inerentes ao siste-
ma brasileiro de consórcios, nos termos da Lei nº 11.795/2008, do Código de Defesa do Consumidor e das normativas e circu-
lares emanadas pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), em especial a Circular 3.432, de 03/02/2009.

Este Regulamento Geral tem força contratual, de título executivo extrajudicial, e goza de validade a partir da assinatura do Con-
sorciado na Proposta de Participação em Grupo de Consórcio (“Proposta”) ou, ainda, por meio de aceite eletrônico, de forma 
digital ou por telefone, vinculando as partes ao seu estrito cumprimento e dispensando a formalização de qualquer outro instru-
mento, possuindo, assim, validade jurídica e produzindo, de imediato, seus efeitos jurídicos.

A Proposta de Participação em Grupo de Consórcio e o Regulamento de Participação por Adesão em Grupos de Consór-
cios de Bens Móveis, Imóveis e Serviços da Govesa Administradora de Consórcios Ltda. encontram-se devidamente re-
gistrados no 2º Tabelionato de Notas, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos de Aparecida de 
Goiânia/GO, sob o nº 123.231, com data de 10 de fevereiro de 2020.

GLOSSÁRIO

Para o devido entendimento e interpretação deste Regulamento Geral, estão listados abaixo, em ordem alfabética, seus princi-
pais termos, com suas adequadas definições:

Adesão: Adesão é o pedido formal que o interessado faz à administradora para ingressar em um grupo de consórcio sob sua 
administração. 

Administradora de Consórcios ou Administradora: A Administradora é pessoa jurídica prestadora de serviços com objeto 
social principal voltado à gestão de grupos de consórcio, constituída sob a forma de sociedade limitada ou sociedade anônima.

Alienação Fiduciária: Por meio da Alienação Fiduciária, o devedor transfere a propriedade de um bem ao seu credor enquanto 
permanece com a posse do mesmo. Em caso de inadimplência, o devedor pode perder o direito de reaver a propriedade do 
bem. Trata-se, portanto, de uma ferramenta que pode ser utilizada pela Administradora para garantir que os consorciados cum-
pram integralmente com suas obrigações de forma a não prejudicar a saúde financeira dos grupos de consórcios geridos pela 
Administradora.

Assembleia Geral Extraordinária ou A.G.E.: É a reunião dos participantes de um grupo de consórcio em caráter extraordinário 
realizada para resolver questões relevantes e de interesse do mesmo.

Assembleia Geral Ordinária ou A.G.O.: É a reunião periódica dos participantes de um grupo de consórcio para realização de 
contemplações, atendimentos, prestações de informações pertinentes ao grupo, dentre outras finalidades previstas na seção 
XXI deste Regulamento Geral.

Banco Central do Brasil ou BACEN: O BACEN é o órgão responsável por regular, normatizar e fiscalizar o sistema de consór-
cios.

Consorciado: Consorciado é a pessoa natural ou jurídica que integra um grupo de consórcio e assume a obrigação de contribuir 
para o cumprimento integral de seus objetivos.

Consórcio: Conforme disposto no art. 2º da Lei nº 11.795/2008, Consórcio é a reunião de pessoas naturais e jurídicas (Consor-
ciados) em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promovida por uma Administradora, 
com a finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema 

de autofinanciamento.

Contemplação: Contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo (conforme definido adiante) do direito de utilizar seu respec-
tivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, mediante aprovação em análise de cré-
dito realizada pela Administradora.

Consorciado Ativo: Consorciado Ativo é o participante contemplado ou não contemplado que participa de um grupo e possui 
obrigações para com este.

Consorciado Contemplado: Consorciado Contemplado é o Consorciado Ativo ao qual, por meio de sorteio ou lance, foi atribu-
ído o direito de utilizar seu respectivo crédito para compra de bens ou conjunto de bens móveis, bens imóveis ou serviços, me-
diante aprovação em análise de crédito realizada pela Administradora.

Consorciado Excluído: Consorciado Excluído é aquele (i) que manifestou, por escrito, intenção de não permanecer no seu 
grupo de consórcio; ou (ii) deixou de cumprir com suas obrigações previstas neste Regulamento Geral; tornando-se inativo.

Consorciado Inadimplente: Consorciado Inadimplente é o Consorciado Ativo que mantém sua participação no seu grupo de 
consórcio, mas com atraso no pagamento de 1 (uma) ou mais contribuições/prestações mensais.

Cota: A Cota é a identificação numérica do Consorciado em seu grupo.

Fundo Comum: Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos 
Consorciados para esse fim, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao grupo de consórcio, bem 
como pelos rendimentos provenientes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Con-
templados para aquisição de bens ou serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos grupos, bem como 
para outros pagamentos previstos neste Regulamento Geral.

Fundo de Reserva: Fundo de Reserva é o fundo de constituição facultativa pelos grupos de consórcio, cujos recursos somente 
podem ser utilizados para os fins dispostos na seção XIX deste Regulamento Geral.

Grupo de Consórcio ou Grupo: Grupo de Consórcio é uma sociedade não personificada constituída por Consorciados com a 
finalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens ou serviços, por meio de um sistema de au-
tofinanciamento.

Grupo de Consórcio ou Grupo Ativo: Grupo Ativo é o Grupo de Consórcio que já realizou sua primeira assembleia, ou Assem-
bleia de Inauguração, e que não foi encerrado contabilmente até a data-base. Não são considerados Grupos Ativos os grupos 
em formação e os grupos encerrados, como serão definidos a seguir.

Grupo de Consórcio em Formação ou Grupo em Formação: Grupo em Formação é o Grupo de Consórcio que ainda não rea-
lizou sua primeira assembleia, ou Assembleia de Inauguração. De acordo com a Circular n° 3.432/09 do BACEN, o Grupo em 
Formação possui prazo máximo de 90 (noventa) dias para realização de sua primeira assembleia.

Grupo de Consórcio Encerrado ou Grupo Encerrado: Grupo Encerrado é o Grupo de Consórcio devidamente encerrado nos 
termos do Capítulo VII da Circular 3.432, de 03/02/2009, do BACEN.

Lance: Lance é o valor ofertado pelo Consorciado Ativo não contemplado, com o intuito de antecipar o direito de utilizar o seu 
respectivo crédito.

Lance Embutido: Lance Embutido é o lance ofertado com recursos a serem deduzidos do crédito ao qual o Consorciado Con-
templado terá direito de utilização.

Prestação Mensal ou Parcela Mensal: Prestação ou Parcela Mensal é a soma das importâncias devidas mensalmente pelos 
Consorciados, que correspondem à somatória dos valores referentes a Fundo Comum, Taxa de Administração, Fundo de Reser-
va (quando houver), seguro de vida (quando houver), seguro de quebra de garantia (quando houver) e as demais obrigações pe-
cuniárias estabelecidas neste Regulamento Geral.

Taxa de Administração: Taxa de Administração é a parcela relativa à remuneração da Administradora pelos serviços prestados 
na formação, organização e administração dos Grupos de Consórcio até seus adequados encerramentos, calculada percentual-
mente sobre os valores das contribuições devidas ao Fundo Comum e de acordo com a duração de cada grupo.

I. DO CONSÓRCIO E DE SEUS CONCEITOS FUNDAMENTAIS

1.1. O Grupo de Consórcio será representado por sua Administradora, em caráter irrevogável e irretratável, ativa ou passivamen-
te, em juízo ou fora dele, na defesa de seus direitos e interesses.

1.2. O interesse do Grupo de Consórcio prevalecerá sobre os interesses individuais dos Consorciados.

1.3. Um Grupo de Consórcio é autônomo em relação aos demais e possui patrimônio próprio, que não se confunde com o de 
outro grupo, nem com o da própria Administradora.

1.4. Os recursos dos Grupos de Consórcio geridos pela Administradora serão contabilizados separadamente.

1.5. As regras gerais de organização, funcionamento e de administração valem uniformemente e obrigam o Consorciado, a Ad-
ministradora e o Grupo de Consórcio.

II. DO CONSORCIADO

2.1. O Consorciado somente assumirá vínculo jurídico e obrigacional com a Administradora quando houver a efetiva validade da 
Proposta, a qual está condicionada ao efetivo pagamento da primeira parcela, conforme descrita no item 1.4 daquele documen-
to.

2.2. Poderá o Consorciado, após a assunção obrigacional com a Administradora:
(i) Desistir do plano de consórcio aderido dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos, contados da data de sua assinatura na Pro-
posta, desde que, cumulativamente, (a) a Proposta tenha sido assinada fora das dependências da Administradora e; (b) o Con-
sorciado não tenha participado de sua primeira assembleia; ocasião em que as importâncias pagas pelo Consorciado serão res-
tituídas no prazo de 7 (sete) dias úteis.
(ii) Transferir, a qualquer tempo, a sua cota de consórcio, adquirida por meio da Proposta, estando ela contemplada ou não, me-
diante a anuência expressa da Administradora, bem como após a aprovação de garantias e do cessionário, caso a cota esteja 
contemplada.

2.3. O Consorciado obriga-se a pagar as contribuições previstas nas Cláusulas 5.2 a 5.4, bem como os demais encargos e des-
pesas estabelecidas na Cláusula 5.5, nas datas de vencimento e na periodicidade estabelecidas neste instrumento, e a quitar in-
tegralmente o débito até a data da última Assembleia Geral Ordinária de seu grupo.

2.4. O Consorciado fica obrigado, ainda que excluído do grupo, durante todo o prazo de duração deste, a manter atualizadas 
suas informações cadastrais perante a Administradora, estando ciente de que qualquer informativo ou comunicado enviado ao 
endereço constante nos cadastros da Administradora será considerado cumprido.

III. DA ADMINISTRADORA

3.1. A Administradora tem direito de recebimento da Taxa de Administração, a título de remuneração pela formação, organiza-
ção e/ou administração dos Grupos até os encerramentos destes, bem como de recebimento de outros valores, desde que ex-
pressamente previstos neste Regulamento Geral. 

3.2. A Administradora poderá cobrar do Consorciado percentual relativo à antecipação de taxa de administração, conforme indi-
cada no item 1.3 da Proposta. 

3.3. A Administradora fica obrigada a:
(i) efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos Grupos de Consórcio, inclusive 
os depósitos bancários;
(ii) colocar à disposição dos Consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, cópia do seu último balancete patrimonial, remetido ao 
BACEN, bem como da respectiva Demonstração dos Recursos de Consórcios do Grupo e, ainda, da Demonstração das Varia-
ções nas Disponibilidades do Grupo, relativa ao período compreendido entre a data da última assembleia e o dia anterior, ou do 
próprio dia da realização da assembleia do mês;
(iii) colocar à disposição dos consorciados, na A.G.O. de cada Grupo, relação completa e atualizada com nome e endereço de 
todos os consorciados ativos do Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada, desde que devidamente au-
torizado a divulgação dessas informações;
(iv) lavrar atas das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias;
(v) proceder à definitiva prestação de contas do Grupo quando de seu encerramento, que ocorrerá no prazo estabelecido na 
Cláusula 24.2;
(vi) encaminhar ao Consorciado, juntamente com o documento de cobrança de prestação, a Demonstração dos Recursos do 

V. DOS PAGAMENTOS

5.1. As obrigações e os direitos do Consorciado que tiverem expressão pecuniária serão identificados em percentual do valor 
do bem, crédito ou serviço referenciado no Regulamento Geral e na Proposta.

5.2. O Consorciado obriga-se ao pagamento da prestação periódica (mensal ou na periodicidade prevista na ata de constituição 
do Grupo), cujo valor será equivalente à soma das importâncias referentes ao fundo comum, ao fundo de reserva (se for o caso), 
à taxa de administração e aos seguros eventualmente contratados, sendo que os referidos valores devem ser também identifica-
dos em percentual, e dos demais encargos previstos na Cláusula 5.5.

5.3. O Consorciado que for admitido em Grupo em andamento ficará obrigado ao pagamento das parcelas correspondentes às 
assembleias já realizadas por meio da diluição, após a contemplação (por lance ou por sorteio), dos percentuais dessas parcelas 
nas parcelas vincendas, sendo certo que a quitação destes valores deverá ser feita com recursos próprios ou por abatimento da 
carta de crédito, de forma que todos os valores devidos pelo Consorciado estejam total e devidamente quitados até a data de 
realização da última assembleia ordinária do Grupo. Na hipótese de contemplação por lance, este compensará prioritariamente 
as parcelas referentes às assembleias já realizadas.

5.4. A Administradora poderá, observados os limites estabelecidos para a fixação do valor da contribuição mensal, sem prejuízo 
dos demais percentuais descritos neste instrumento, efetuar a apropriação de percentual diferenciado, a título de fundo comum, 
objetivando viabilizar e compatibilizar a formação dos grupos e as despesas iniciais incorridas para sua formação, de tal forma 
que, no prazo estabelecido de duração do grupo, a somatória das contribuições destinadas ao fundo comum não seja diferente 
de 100% (cem por cento) do valor do bem, serviço ou crédito contratado objeto do plano de consórcio.

5.5. O Consorciado estará obrigado, ainda, aos seguintes pagamentos:
(i) Contratação de seguro, se for o caso;
(ii) Despesas realizadas com escritura, taxas, emolumentos, taxa de cadastro, avaliações, registros e liberações das garantias 
prestadas;
(iii) Antecipação da taxa de administração, se houver, conforme descrita no item 1.3 da Proposta;
(iv) Despesas decorrentes da compra e entrega do bem, por solicitação do Consorciado, em praça diversa daquela constante 
do contrato;
(v) Entrega, a pedido do Consorciado, de segunda via de documentos;
(vi) Multa compensatória em virtude de rompimento total do contrato;
(vii) Juros e multa moratória, calculados sobre o valor atualizado da prestação paga fora da data do respectivo vencimento;
(viii) IPVA, multas, taxas, vencidas e não pagas, e demais encargos incorridos sobre o bem objeto da alienação fiduciária em ga-
rantia ou hipoteca;
(ix) Diferença de mensalidade nas hipóteses previstas na seção VII deste Regulamento Geral;
(x) Taxa de Transferência de titularidade de cota;
(xi) Despesas e honorários advocatícios na cobrança extrajudicial e judicial de débitos de Consorciados Contemplados com a 
posse do bem.

5.6. Para efeito de cálculo do valor do crédito, considerar-se-á o preço de referência indicado no item 1.2 da Proposta, vigente 
na data da Assembleia Geral Ordinária, que será atualizado conforme estabelecido no referido item.

5.7. O vencimento das prestações mensais recairá até o 10º (décimo) dia útil anterior ao da realização da A.G.O. Caso alguma 
data de vencimento coincida com dia não útil, passará o mesmo automaticamente para o primeiro dia útil que se seguir.

VI. DO PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO EM ATRASO

6.1. A prestação paga após a data de vencimento terá seu valor atualizado de acordo com o preço do bem, crédito ou serviço 
indicado na Proposta, vigente na data da A.G.O. subsequente à do pagamento, acrescido de multa moratória de 2% (dois por 
cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês.

6.2. Os valores recebidos relativos a juros e multas serão destinados em igualdade ao Grupo e à Administradora, na proporção 
50/50.

6.3. Não serão devolvidos os valores relativos a multas, juros e demais encargos moratórios quando da ocorrência de desistên-
cia e/ou exclusão do Consorciado de seu respectivo grupo.

6.4. O Consorciado que não efetuar o pagamento da prestação até a data fixada para o seu vencimento ficará impedido de con-
correr ao sorteio e de ofertar lance na respectiva A.G.O. Tais impedimentos perdurarão até a devida regularização da adimplên-
cia do Consorciado.

6.5. O atraso no pagamento da parcela mensal pelo Consorciado Contemplado Ativo, que já tenha utilizado o crédito, poderá im-
plicar na suspensão do envio dos boletos/demonstrativos mensais das parcelas subsequentes e do acesso ao sistema da Admi-
nistradora até a devida regularização da inadimplência.

VII. DA DIFERENÇA DE PRESTAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO PODER AQUISITIVO DO GRUPO

7.1. A importância recolhida do Consorciado que, em face do valor do bem ou serviço vigente na data da A.G.O., resulte em per-
centual maior ou menor ao estabelecido para o pagamento da prestação periódica, denomina-se diferença de prestação.

7.2. A diferença de prestação pode, também, ser decorrente da variação do saldo do fundo comum do Grupo que passar de 
uma para outra assembleia em relação à variação ocorrida no preço do bem ou serviço, verificada nesse período.

7.3. Sempre que o preço do bem ou serviço referenciado no contrato for alterado, o montante do saldo do fundo comum que 
passar de uma assembleia para outra deve ser alterado na mesma proporção, e o valor correspondente convertido em percentu-
al do preço do bem ou do serviço, devendo ainda ser observado o seguinte:
(i) ocorrendo aumento do preço, eventual deficiência do saldo do fundo comum deve ser coberta por recursos provenientes do 
Fundo de Reserva do Grupo ou, se inexistente ou insuficiente, do rateio entre os participantes do Grupo;
(ii) ocorrendo redução do preço, o excesso do saldo do fundo comum deve ficar acumulado para a assembleia seguinte e com-
pensado na prestação subsequente mediante rateio.
§1º - Na ocorrência da situação de que trata o inciso I da Cláusula 7.3, é devida a cobrança de parcela relativa à remuneração 
da Administradora sobre as transferências do Fundo de Reserva e sobre o rateio entre os participantes do grupo, assim como 
a compensação dessa parcela na ocorrência do disposto no inciso II.
§2º - Nas situações previstas nos incisos I e II, a parcela referente ao Fundo de Reserva, se previsto, não poderá ser cobrada 
nem compensada.
§3º - O rateio de que tratam os incisos I e II será proporcional ao percentual pago pelo Consorciado.
§4º - A importância paga na forma prevista no inciso I desta Cláusula será escriturada destacadamente na conta corrente do 
Consorciado e o percentual correspondente não será considerado para efeito de amortização do preço do bem móvel, crédito, 
imóvel ou serviço.

7.4. A diferença de prestação de que tratam as Cláusulas 7.1 e 7.2, convertida em percentual do preço do bem ou serviço, será 
cobrada ou compensada até o vencimento da 2ª prestação seguinte à data da sua verificação. 

VIII. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO E DO SALDO DEVEDOR

8.1. É facultado ao Consorciado o pagamento de prestação vincenda, na ordem inversa.

8.2. O Grupo, em Assembleia Geral Extraordinária, poderá deliberar a suspensão da faculdade descrita na cláusula anterior, 
caso haja razões que a recomende.

8.3. A antecipação de pagamento de parcelas pelo Consorciado Ativo não contemplado não lhe dará o direito de exigir contem-
plação, ficando ele responsável pelas diferenças de prestações na forma estabelecida nas cláusulas da seção VII deste Regula-
mento Geral, e demais obrigações previstas neste instrumento.

8.4. O Consorciado Ativo Contemplado antecipará o pagamento do saldo devedor, na ordem inversa a contar da última presta-
ção, no todo ou em parte:
(i) por meio de lance vencedor;
(ii) com parte do crédito quando da compra de bem ou aquisição de serviço de valor inferior ao indicado no contrato.

8.5. A quitação total do saldo devedor pelo Consorciado Ativo Contemplado, que será efetivada na data da A.G.O. que se seguir 
ao respectivo pagamento, encerrará sua participação no grupo com a consequente liberação das garantias ofertadas.

8.6. O saldo devedor compreende os valores não pagos das prestações e das diferenças de prestações, bem como quaisquer
outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas neste Regulamento Geral.

IX. EXCLUSÃO DO CONSORCIADO

9.1. O Consorciado Ativo não contemplado que deixar de cumprir suas obrigações financeiras correspondentes a 3 (três) presta-
ções mensais, consecutivas ou não, ou de montante equivalente, será excluído do grupo, independentemente de notificação/in-
terpelação judicial ou extrajudicial.

9.2. O Consorciado Ativo não contemplado que desistir de participar do grupo e manifestar expressa e inequivocamente esta in-

tenção, por qualquer forma passível de comprovação, será dele excluído para todos os efeitos.

9.3. É facultado à Administradora readmitir o Consorciado excluído não contemplado no respectivo Grupo, mediante manifesta-
ção expressa e inequívoca do interessado, por qualquer meio passível de comprovação, desde que haja vagas disponíveis no 
Grupo, podendo ser alterado o número de identificação da Cota do Consorciado, em razão de eventual indisponibilidade do 
número de identificação original.

9.4. A Administradora negociará, no prazo remanescente do Grupo, a forma de pagamento dos valores não pagos antes e du-
rante o período de exclusão do Consorciado, incorporando obrigatoriamente em favor do Grupo a parcela da multa e dos juros 
moratórias a ele devida, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a data de exclusão do Consorciado.

9.5. Na aprovação da readmissão do Consorciado, a Administradora a efetuará a cobrança de taxa equivalente a 1% (um por 
cento) do valor do crédito, bem ou serviço em vigor, a título de Taxa de Administração.

9.6. O Consorciado excluído terá restituída a importância que tiver pago ao Fundo Comum, tão logo seja contemplado por sor-
teio em Assembleia Geral Ordinária ou no encerramento do Grupo, caso não seja contemplado por sorteio, respeitadas as dis-
ponibilidades de caixa, e na forma do disposto nas Cláusulas 9.7 a 9.8.

9.7. O valor a ser restituído ao Consorciado excluído deve ser calculado com base no percentual amortizado do valor do bem 
ou serviço vigente na data de sua contemplação por sorteio ou da última A.G.O. do Grupo, acrescido dos rendimentos da aplica-
ção financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados ou restituídos.

9.8. Do valor apurado conforme a Cláusula 9.7, será descontada a importância que resultar da aplicação das penalidades previs-
tas na seção X deste Regulamento Geral (“Penalidades por Infração Contratual”)

X. PENALIDADES POR INFRAÇÃO CONTRATUAL

10.1. A falta de pagamento e a desistência declarada, nas formas previstas na seção IX deste Regulamento Geral (“Exclusão do 
Consorciado”), caracterizam infração contratual pelo descumprimento da obrigação de contribuir para o integral atingimento 
dos objetivos do Grupo, sujeitando o Consorciado excluído, a título de cláusula penal, a pagar ao Grupo a importância equiva-
lente a 10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, consoante §2º do art. 53 do CDC.

10.2. O Consorciado excluído também pagará à Administradora, em face da infração contratual pelo descumprimento da obriga-
ção de contribuir para o integral atingimento dos objetivos do Grupo, conforme Cláusula 10.1 supra, importância equivalente a 
10% (dez por cento) do valor inerente ao Fundo Comum pago, a título de cláusula penal, consoante § 5º do art. 10 da Lei 
11.795/2008.

10.3. A Administradora pagará ao Consorciado, em face de eventual descontinuidade de prestação total de seus serviços, 
objeto deste contrato, importância equivalente a 10% (dez por cento), dos valores efetivamente pagos pelo Consorciado, refe-
rente ao Fundo Comum, Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, a título de cláusula penal, nos termos do 
artigo 10, § 5º da Lei nº 11.795/2008.

10.4. Na hipótese prevista na Cláusula 10.3 supra, o Consorciado terá direito à restituição da importância paga ao Fundo 
Comum do Grupo, à Taxa de Administração e Fundo de Reserva, se for o caso, cujos valores devem ser calculados com base 
no percentual amortizado do valor do bem ou serviço vigente na data do rompimento do contrato, acrescido do percentual rela-
tivo aos rendimentos da aplicação financeira a que estão sujeitos os recursos dos Consorciados enquanto não utilizados pelo 
participante.

XI. MUDANÇA DO BEM MÓVEL OU SERVIÇO REFERENCIADO NO CONTRATO
POR OPÇÃO DO CONSORCIADO NÃO CONTEMPLADO

11.1. O Consorciado Ativo não contemplado poderá mudar o bem, crédito ou serviço de referência indicado no item 1.2 da Pro-
posta, por outro de menor ou maior valor, observadas as seguintes condições:
(i) o novo bem, crédito ou serviço deverá pertencer ao mesmo segmento;
(ii) o bem referenciado deve estar disponível no mercado, se for o caso;
(iii) o novo valor do bem, crédito ou serviço deve ser condizente com faixa de valores do Grupo específico do qual o Consorcia-
do participa;
(iv) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser equivalente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor do bem, 
crédito ou serviço original;
(v) o valor do novo bem, crédito ou serviço deverá ser igual ou maior à importância já paga pelo Consorciado a título de Fundo 

Comum para o Grupo;
(vi) o Consorciado somente poderá mudar o bem, crédito ou serviço por outro de maior valor 1 (uma) vez;
(vii) é livre para o Consorciado, sem limitação de número de ocorrências, a mudança do bem, crédito ou serviço por outro de 
menor valor.

11.2. A indicação de bem, crédito ou serviço de menor ou maior valor implicará no recálculo do percentual amortizado mediante 
comparação entre o preço do bem, crédito ou serviço original e o novo escolhido pelo Consorciado Ativo não contemplado.

XII. DA CONTEMPLAÇÃO

12.1. A contemplação é a atribuição ao Consorciado Ativo adimplente do direito de utilização do crédito para a aquisição de bem 
ou serviço, bem como para a restituição das parcelas pagas, no caso dos Consorciados excluídos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.2. A contemplação dos Consorciados será realizada exclusivamente por meio de sorteio ou lance, na forma adiante estabele-
cida.

12.3. A contemplação está condicionada à existência de recursos suficientes no Grupo para a aquisição do bem ou serviços em 
que o contrato esteja referenciado e para a restituição aos Consorciados excluídos.

12.4. A Administradora, caso esta possua cotas de qualquer Grupo, em qualquer hipótese, somente poderá ser contemplada, 
por sorteio ou lance, após a contemplação de todos os demais consorciados.

12.5. O disposto item anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administra-
dora;
(iii) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.6. Somente concorrerá à contemplação por sorteio e lance o Consorciado Ativo em dia com suas contribuições, sendo que 
o Consorciado excluído participará somente do sorteio para efeito de restituição dos valores pagos, nos termos da Cláusula 9.6 
e seguintes.

12.7. Os Consorciados Ativos não contemplados poderão solicitar formalmente a suspensão de suas Cotas para participação 
nos sorteios de seus respectivos Grupos, oportunidade em que a Administradora poderá acatar o pedido enquanto tiverem 
outros Consorciados no Grupo para concorrerem às contemplações.

12.8. Será admitida a contemplação por lance somente após a contemplação por sorteio, ou se essa não for realizada por insufi-
ciência de recursos, observando-se a seguinte ordem: a) sorteio dos consorciados ativos; b) sorteio dos consorciados desisten-
tes/excluídos e c) lances.

12.9. A contemplação para os Consorciados excluídos levará em conta o mesmo critério de apuração das Cotas ativas, obser-
vando que, existindo mais de uma sequência para a cota (exemplo: 230-1, 230-2, 230-3 [...]) será contemplada a Cota cancelada 
ou excluída cuja desistência for a mais antiga.

12.10. Considerando as sequências numéricas de Cotas canceladas ou excluídas, a contemplação do número da cota não dará 
ensejo à contemplação de todas as sequências, nos termos da cláusula anterior.

12.11. O Consorciado ausente à A.G.O será comunicado de sua contemplação pela Administradora por meio de telefonema, 
carta, correspondência eletrônica, representante conveniado local ou telegrama notificatório até o 1º dia útil que se seguir a apu-
ração do resultado da assembleia.

12.12. Os sorteios serão apurados na forma disposta em assembleia de inauguração do Grupo ou conforme eventual alteração 
deliberada em A.G.E. A forma de apuração poderá, ainda, ser alterada pela Administradora após comunicação formal aos Con-
sorciados com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

12.13. Na ausência da disposição da forma de contemplação em ata de constituição do Grupo, o critério da apuração será me-
diante extração do resultado da Loteria Federal, na forma adiante estabelecida. 

12.14. Ao ser admitido em Grupo com até 100 (cem) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente à 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela dezena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 

Federal formada pelos 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos.
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822
Cota contemplada: 22.
 
12.15. Quando o Grupo for constituído por mais de 100 (cem) e menos de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá 
um número correspondente à sua Cota e outro(s) com centena(s) adicional(is). Para saber qual a centena adicional, o Consorcia-
do deverá somar o número de sua Cota ao número de participantes do seu Grupo. A Cota contemplada será obtida pela centena 
do 1º (primeiro) prêmio da Loteria Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo para um Grupo de Consórcio de 200 participantes:
Números atribuídos a Cota 001: 001, 201, 401, 601 e 801.
Números atribuídos a Cota 110: 110, 310, 510, 710 e 910.
Números atribuídos a Cota 134: 134, 334, 534, 734 e 934.
Números atribuídos a Cota 200: 200, 400, 600, 800 e 000.
1º prêmio da Loteria Federal: 11.534
Cota contemplada: 134 (cota a qual foi atribuída a equivalência – número com centena adicional – 534).

12.16. Quando o Grupo for constituído por 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número correspondente a 
sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pela centena do 1º (primeiro) prêmio da Loteria 
Federal formada pelo 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.899
Cota contemplada: 899.

12.17. Quando o Grupo for constituído com mais de 1.000 (mil) participantes, cada Consorciado receberá um número corres-
pondente a sua Cota, com o qual concorrerá aos sorteios. A Cota contemplada será obtida pelo milhar do 1º (primeiro) prêmio 
da Loteria Federal formado pelo 2º (segundo) 3º (terceiro), 4º (quarto) e 5º (quinto) algarismos. 
Exemplo:
1º prêmio da Loteria Federal: 11.822.
Cota Contemplada: 1.822.

12.18. Caso a Cota contemplada, conforme apuração nos termos das cláusulas anteriores, recaia sobre uma Cota já contempla-
da ou que não esteja em dia com suas obrigações, esta será desclassificada e a contemplação será imediata e automaticamente 
transferida para outra Cota, conforme sequência descrita no item 1.2 da Proposta, podendo a transferência ser:
(i) para a Cota imediatamente superior, e assim sucessivamente, até que seja encontrada uma Cota apta para contemplação (se-
quência “somente para cima”).
(ii) para a Cota imediatamente superior ou, caso esta não esteja apta para contemplação, para a Cota imediatamente inferior. 
Caso esta última também não esteja apta, repetir-se-á a sequência “para cima – para baixo” até que seja encontrada uma Cota 
apta para contemplação (sequência “para cima, para baixo”).

12.19. É admitida a contemplação por meio de Lance Embutido até o limite fixado pelo grupo na data da sua 1ª A.G.O., ou as-
sembleia de inauguração, ou conforme estipulado em eventual posterior A.G.E.

12.20. O percentual máximo permitido para oferta de Lance Embutido no Grupo ao qual o Consorciado está aderindo é aquele 
descrito no item 1.2 da Proposta.

12.21. Serão admitidas as ofertas de Lance dos Consorciados Ativos em dia com suas obrigações que tenham feito as respecti-
vas ofertas
(i) por meio do Canal de Atendimento por Telefone do Consórcio Nacional Govesa - (62) 3238.5000 ou 0800 727 3694;
(ii) por meio do Portal do Consorciado, disponível no site www.consorciogovesa.com.br; ou
(iii) presencialmente.

12.22. Os Lances deverão ser ofertados na forma prevista na legislação aplicável e de acordo com as definições estipuladas na 
1ª A.G.O. do Grupo ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E., podendo os Lances serem ofertados pelos Consor-
ciados Ativos:
(i) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e não acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) em percentuais do valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, vigente na data da Assembleia 
Geral Ordinária, e acrescidos das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se 
houver) e Seguro de Quebra de Garantia (se houver).

12.23. Será admitida oferta de Lance equivalente a, no mínimo, 01 (uma) Parcela Mensal, e de, no máximo, o montante integral 
do saldo devedor do Consorciado, sem prejuízo do limite estipulado na Cláusula 12.24 e salvas eventuais disposições contrárias 
fixadas na assembleia inauguração.

12.24. O Consorciado que aderir a um Grupo em andamento ou que tenha firmado acordo para pagamento de prestação em 
atraso não poderá ofertar Lance em percentual superior ao do saldo devedor de outro Consorciado Ativo que:
(i) Tenha aderido ao Grupo no momento de formação;
(ii) Ainda possua saldo devedor perante o grupo; e
(iii) Não tenha realizado antecipação de parcela(s), negociação para pagamento de parcela(s) em atraso.

12.25. Será considerado vencedor o Lance que, de acordo com as definições estipuladas na ata de constituição do Grupo, ela-
borada na 1ª A.G.O. do Grupo de Consórcio ou conforme eventual deliberação posterior em A.G.E.:
(i) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, não 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver); ou
(ii) representar o maior percentual em relação ao valor do bem, crédito ou serviço objeto do plano referenciado na Proposta, 
acrescido das respectivas Taxas de Administração, Fundo de Reserva (se houver), Seguro de Vida (se houver) e Seguro de 
Quebra de Garantia (se houver).

12.26. Será admitida contemplação por Lance se o montante de recursos equivalente ao percentual ofertado pelo Consorciado 
destinado ao Fundo Comum, somado ao saldo do caixa do Grupo, for suficiente para a respectiva Contemplação, permitindo a 
atribuição do direito de utilização do crédito.

12.27. Os Lances vencedores deverão ser quitados até o 2° (segundo) dia útil após a data em que o Consorciado tiver tomado 
ciência de sua Contemplação e serão considerados como pagamentos antecipados de Parcelas Mensais vincendas, na ordem 
inversa a contar da última.

12.28. Se os Lances vencedores não forem efetivamente quitados até o prazo indicado na cláusula acima, o Consorciado terá 
seu lance desclassificado, ficando desde já consignado que, para efeito de Lance, a Contemplação somente se configurará a 
partir do efetivo pagamento de seu valor.

12.29. Serão permitidos Lances pré-fixados, chamados de “Lances Fixos”, em percentual conforme estipulado no item 1.2 da 
Proposta, em acordo com as definições do Grupo estipuladas em sua assembleia de inauguração e/ou eventual A.G.E. poste-
rior.

12.30. Havendo empate entre Lances (com maior percentual para Lances Livres ou entre ofertantes de Lances Fixos), o desem-
pate será definido por meio do sorteio pela Loteria Federal, sendo vencedora a Cota que mais se aproximar do número sorteado, 
de acordo com os termos das Cláusulas 12.14 a 12.17, podendo a aproximação ser, de acordo com o disposto no item 1.2 da 
Proposta:
(i) “somente para cima”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição de uma unidade ao número sorteado pela Lote-
ria Federal sucessivamente até que este coincida com o número de uma Cota apta para contemplação de um Consorciado Ativo 
que tenha realizado a oferta de um lance.
(ii) “para cima, para baixo”: na qual a Cota vencedora será determinada pela adição e subtração, nesta sequência e de forma su-
cessiva, de uma unidade ao número sorteado pela Loteria Federal até que este coincida com o número de uma Cota apta para 
contemplação de um Consorciado Ativo que tenha realizado a oferta de um lance.

12.31. O Consorciado ausente à Assembleia Geral Ordinária será comunicado de sua contemplação pela Administradora por 
meio de contato telefônico, e-mail, carta ou telegrama notificatório, expedido até o 1º (primeiro) dia útil que se seguir.

12.32. A Administradora, em qualquer hipótese, somente poderá concorrer nos sorteios ou ser contemplado por Lance após a 
contemplação de todos os demais Consorciados.

12.33. O disposto na cláusula anterior aplica-se, inclusive:
(i) aos administradores e pessoas com função de gestão na Administradora;
(ii) aos administradores e pessoas com função de gestão em empresas coligadas, controladas ou
(iii) controladoras da Administradora;
(iv) às empresas coligadas, controladas ou controladoras da Administradora.

12.34. O valor do Lance Embutido vencedor deve:
(i) ser integralmente deduzido do crédito previsto para distribuição na assembleia de contemplação, disponibilizados ao Consor-
ciado os recursos correspondentes ao valor da diferença daí resultante;

(ii) destinar-se ao abatimento de prestações vincendas.
(iii) ser contabilizado em conta específica.

12.35. Os Lances serão secretos e nesta modalidade poderão concorrer todos os Consorciados Ativos não contemplados e que 
estiverem em dia com suas obrigações.

12.36. No caso de bens imóveis, será permitido ao Consorciado Ativo a utilização dos recursos vinculados ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) para a composição do lance ofertado e vencedor, observadas as regras estabelecidas pelo Con-
selho Curador do Fundo, nos termos do art. 3º da Lei 8.036/90.

12.37. O Consorciado Contemplado por Lance que pretender utilizar-se dos recursos do FGTS para a composição de seu Lance 
deverá apresentar extrato atualizado da conta vinculada de seu FGTS, comprovando a existência de saldo no ato do pagamento 
do Lance ofertado e fornecerá à Administradora:
(i) Declaração de que está ciente e em consonância com as normas de utilização do FGTS;
(ii) Declaração com autorização para que a Administradora subtraia do seu crédito os recursos do FGTS que serão utilizados 
para integralizar o Lance ofertado, e que o crédito será utilizado no ato do registro do contrato junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis.
(iii) Declaração na qual o Consorciado se responsabiliza exclusivamente em procurar a agência da Caixa Econômica Federal, 
órgão operador responsável pela gestão do FGTS, e providenciar a documentação exigida para obter a liberação do FGTS e 
aprovação da compra do imóvel, observadas as normas vigentes do Conselho Curador do Fundo.

12.38. As regras de utilização do FGTS estão disponíveis no site www.fgts.gov.br e no manual do FGTS disponibilizado no site 
da Caixa Econômica Federal.

XIII. CANCELAMENTO DE CONTEMPLAÇÃO

13.1. Caso o Consorciado Contemplado que não tiver utilizado o crédito à sua disposição atrase o pagamento de 3 (três) Parce-
las Mensais, consecutivas ou não, antes que o bem seja adquirido, a Administradora poderá propor a sua descontemplação na 
próxima A.G.O., a qual poderá deliberar por procuração conforme Cláusula 21.11 deste Regulamento Geral.

13.3. Na hipótese de aprovação do cancelamento de contemplação pela A.G.O., o Consorciado retornará à condição de Con-
sorciado Ativo não contemplado e o valor do crédito ora disponível retornará ao Fundo Comum do Grupo, podendo ser atribuído 
por contemplação na mesma oportunidade, preferencialmente por sorteio, desde que seu valor líquido, somado ao saldo de 
caixa do Grupo, seja suficiente para aquisição de um bem ou serviço.

13.4. Se o valor do crédito que retornar ao Fundo Comum, acrescido dos rendimentos de aplicação financeira, for inferior ao do 
crédito vigente na data da A.G.O. que deliberar sobre o referido cancelamento de contemplação, a diferença será (i) acrescida 
ao saldo devedor do Consorciado que teve sua contemplação cancelada ou; (ii) complementada mediante rateio entre todos os 
consorciados do grupo.

XIV. DO CRÉDITO, SUA UTILIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DO BEM MÓVEL, IMÓVEL OU SERVIÇO

14.1. A Administradora deverá colocar à disposição do Consorciado Contemplado o crédito respectivo, vigente na data da 
A.G.O. de sua contemplação, até o 3º (terceiro) dia útil que se seguir.

14.2. O valor do crédito, enquanto não utilizado pelo Consorciado Contemplado, deverá permanecer depositado em conta vin-
culada e será aplicado financeiramente na forma estabelecida pelo BACEN, nos termos de sua Circular nº 3.432.

14.3. A utilização do crédito, quando for o caso, ficará condicionada à apresentação das garantias estabelecidas nos termos da 
seção XVI deste Regulamento Geral

14.4. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir o bem ou serviço referenciado no contrato ou outro, 
conforme dispõe a cláusula seguinte, de valor igual, inferior ou superior ao do originalmente indicado neste contrato.

14.5. O Consorciado Contemplado poderá utilizar o crédito para adquirir, com fornecedor, vendedor ou prestador de serviço que 
melhor lhe convier:
(i) veículo automotor, aeronave, embarcação, máquinas e equipamentos, se o contrato estiver referenciado em qualquer bem 
mencionado neste inciso, desde que (a) o automóvel/veículo “leve” tenha, no máximo, 10 (dez) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação; e (b) o automóvel/veículo “pesado” tenha, no máximo, 15 (quinze) anos de idade, contados a partir 
do ano de sua fabricação;

(ii) qualquer bem móvel ou conjunto de bens móveis, novos, excetuados os referidos no inciso I, se o contrato estiver
(iii) referenciado em bem móvel ou conjunto de bens móveis não mencionados naquele item;
(iv) qualquer bem imóvel, construído ou na planta, inclusive terreno, ou ainda optar por construção ou reforma, desde que em 
município em que a Administradora opere ou, se autorizado por essa, em município diverso, se o contrato estiver referenciado 
em bem imóvel;
(v) serviço, se o contrato estiver referenciado em serviço de qualquer natureza;
(vi) bem imóvel vinculado a empreendimento imobiliário, na forma prevista neste instrumento, se assim estiver referenciado.

14.6. Pode ainda o Consorciado Contemplado optar pela quitação total de financiamento, em sua titularidade, sujeita à prévia 
anuência da Administradora, nas condições previstas neste Regulamento Geral, de bens e serviços possíveis de serem adquiri-
dos por meio do crédito obtido.

14.7. Para efeito do disposto na cláusula anterior, deverá o Consorciado Contemplado comunicar a referida opção à Administra-
dora, formalmente, devendo constar desta comunicação a identificação completa do Consorciado, do agente financeiro, bem 
como as características do bem ou serviço objeto do financiamento e as condições de quitação acordadas entre o Contemplado 
e o agente financeiro, incluindo o valor do saldo devedor do financiamento. Esta comunicação deverá, ainda, acompanhar cópia 
do respectivo contrato de financiamento.

14.8. As providências de cunho administrativo e eventuais custos junto ao agente financeiro referido na cláusula anterior, para 
utilização de crédito para quitar financiamento de sua titularidade, serão de responsabilidade do Consorciado Contemplado.

14.9. Se o valor do bem ou serviço a ser adquirido for superior ao valor do crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, 
este deverá pagar a diferença diretamente ao vendedor ou fornecedor.

14.10. Caso o bem ou serviço a ser adquirido seja de valor inferior ao crédito disponibilizado ao Consorciado Contemplado, este, 
a seu critério, poderá destinar a respectiva diferença para:
(i) pagamento de obrigações financeiras, vinculadas ao bem ou serviço, observado o limite total de 10% (dez por cento) do valor 
do crédito objeto da contemplação, relativamente às despesas com transferência de propriedade, tributos, registros cartoriais, 
instituições de registro e seguros;
(ii) quitação de prestações vincendas na forma estabelecida neste instrumento;
(iii) devolução em espécie ao Consorciado quando suas obrigações financeiras, para com o Grupo, estiverem integralmente qui-
tadas.

14.11. Ao Consorciado Contemplado que, após a contemplação, tiver pago com recursos próprios importância para a aquisição 
do bem ou serviço, é facultado receber esse valor em espécie até o montante do crédito, observando-se as disposições estabe-
lecidas na seção XVI deste instrumento.

14.12. Após 180 (cento e oitenta) dias da contemplação, o Consorciado Contemplado que estiver em dia com suas obrigações 
poderá requerer a conversão do crédito em dinheiro, desde que pague integralmente seu saldo devedor.

XV. DA INDICAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO A SER ADQUIRIDO
 
15.1. O Consorciado Contemplado deverá indicar, formalmente, o bem, conjunto de bens ou serviço que pretende adquirir, de-
vendo no comunicado obrigatoriamente constar:
(i) a identificação completa do Consorciado Contemplado e do fornecedor do bem ou prestador do serviço, com endereço e o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF) ou do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); e
(ii) as características do bem ou serviço objeto da opção e as condições de pagamento acordadas entre o Consorciado Contem-
plado e o fornecedor do bem ou prestador do serviço.

XVI. DAS GARANTIAS PARA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

16.1. As garantias iniciais em favor do Grupo devem recair sobre o bem adquirido por meio do consórcio, admitindo-se garantias 
reais e/ou pessoais, sem vinculação ao bem referenciado, no caso de consórcio de serviço de qualquer natureza, ou quando, 
na data de utilização do crédito, o bem estiver sob produção, incorporação ou situação análoga definida pelo Banco Central do 
Brasil.

16.2. No caso de consórcio de bem imóvel, é facultado à administradora aceitar em garantia outro imóvel de valor suficiente para 
assegurar o cumprimento das obrigações pecuniárias do Consorciado Contemplado em face do Grupo.

16.3. Para atendimento do disposto acima, a Administradora poderá exigir:
Documentos pessoais e comprovação da capacidade financeira:
(i) Ficha cadastral devidamente preenchida e assinada, certidão negativa dos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA), 

comprovante de renda (holerite, declaração eletrônica do contador com reconhecimento de firma na assinatura e identificação 
do número do CRC, declaração de imposto de renda) demonstrando rendimentos compatíveis com as obrigações assumidas 
(renda líquida conforme critério da Administradora), comprovante de residência atual em nome do titular do consórcio e fotocó-
pias de documentos pessoais.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de veículo automotor:
(i) Se veículo automotor novo, apresentar; nota fiscal de compra e venda, com Alienação Fiduciária em favor da Administradora; 
cópia da nota fiscal de origem e decalque do chassi; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT), constando alie-
nação fiduciária e Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia;
(ii) Para o caso de aquisição de veículo automotor usado, em concessionárias ou revendedores, a Administradora, a seu critério, 
poderá exigir a apresentação dos seguintes documentos: Nota Fiscal de compra e venda, com alienação fiduciária a favor da 
Administradora; duplicata quitada; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária; certidões negativas de 
multa e furto e termo de garantia de funcionamento do bem pelo prazo de 3 (três) meses ou 5.000 (cinco) mil quilômetros; carta 
de avaliação emitida por concessionários autorizados da marca, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de 
Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação de faturamento;
(iii) Se o Consorciado Contemplado desejar adquirir bem usado de terceiro (particular), deverá apresentar: documento de venda; 
termo de responsabilidade pelo estado de conservação e funcionamento satisfatório do bem, assinado pelo vendedor e pelo 
Consorciado; documento único de transferência (DUT) com alienação fiduciária em favor da Administradora; certidões negativas 
de multa e furto, 4 (quatro) fotos em ângulos diferentes do veículo, Contrato de Alienação Fiduciária em Garantia e solicitação 
de faturamento;
(iv) A compra será autorizada se os documentos apresentados forem aprovados, sendo facultado à Administradora solicitar vis-
toria do bem por ela ou por concessionário autorizado, e estando o mesmo compatível com o valor de mercado e do crédito do 
Consorciado Contemplado.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de Imóveis:
(i) Escritura Pública ou particular de alienação fiduciária do imóvel adquirido, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão ne-
gativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e criminais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos 
de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel e, 
nos casos de aquisição de imóveis em construção, Contrato de Compra e Venda do imóvel; Cronograma físico-financeiro assi-
nado por profissional habilitado; Escritura Pública ou particular de Alienação Fiduciária em favor da Administradora do terreno 
ou fração ideal.
(ii) No caso de crédito para reforma de imóvel já pertencente ao Consorciado Contemplado, além da Escritura Pública de Aliena-
ção Fiduciária do imóvel, Certidão Vintenária negativa de ônus, certidão negativa, protestos, ações cíveis, trabalhistas e crimi-
nais do vendedor do imóvel, certidão de valor venal, fotos do imóvel, 3 laudos de avaliação elaborados por imobiliárias ou laudo 
feito por engenheiro, certidão negativa de impostos relacionados ao imóvel, Memorial Descritivo, deverá ser apresentado Orça-
mento de Custo por empresas ou profissionais legalmente habilitados e no caso de aquisição de imóvel de particular, laudo Téc-
nico de Avaliação, também elaborado por empresa ou profissionais legalmente habilitados;
O crédito somente será liberado conforme o cumprimento das etapas relatadas no Cronograma Físico-Financeiro, caso alguma 
etapa seja descumprida, será interrompido o pagamento dos créditos até a regularização;
Caso o cliente já seja dono do terreno, antes da liberação do crédito será necessário a confecção e o registro de uma Escritura 
de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária;
Caso o cliente ainda não possua o terreno, será liberado somente 30% do valor do crédito para a aquisição do mesmo.
(iii) No caso de crédito para construção além dos documentos descritos na alínea (ii), também serão necessários planta devida-
mente aprovada pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão competente e alvará de construção.

Documentos do Bem ou Serviço - Aquisição de serviços:
(i) Indicação por parte do consorciado do serviço a ser adquirido e respectivo profissional (pessoa física ou jurídica) que irá pres-
tar o serviço, emissão da respectiva nota fiscal da prestação de serviços ou recibo por parte do  fornecedor, contrato de presta-
ção de serviços firmado com o profissional, um ou mais fiadores que sejam pessoas idôneas com rendimento e patrimônio com-
patíveis com a obrigação assumida.

Demais garantias:
(i) As mesmas garantias e documentos serão exigidos do cessionário que vise adquirir, mediante transferência, de Consorciado 
Contemplado e em posse do bem, cota de consórcio contemplada.

16.4. A Administradora, resguardando os interesses do Grupo, se reserva ao direito de exigir, sempre que julgar necessário, ga-
rantias complementares, tais como fiança pessoal ou bancária, bens móveis ou imóveis, etc.

16.5. As garantias poderão ser substituídas mediante prévia autorização da Administradora.

16.6. A Administradora disporá de até 10 dias úteis para apreciar a documentação relativa às garantias exigidas, contados de 

sua entrega pelo Consorciado Contemplado, sendo renovado o respectivo prazo a cada análise.

16.7. Caso a Administradora não se manifeste no prazo estabelecido na Cláusula 16.6, ficará responsável pelo aumento no 
preço do bem móvel ocorrido após a data de apresentação das garantias pelo Consorciado Contemplado.

16.8. A Administradora deverá ressarcir ao Grupo eventual prejuízo decorrente de aprovação de garantias insuficientes, presta-
das pelo Consorciado para utilizar o crédito ou para substituir garantia já prestada, bem como de liberação de garantias sem o 
pagamento integral do débito.

XVII. DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR/VENDEDOR

18.1. O pagamento do preço do bem ou serviço ou a transferência de recursos ao vendedor ou prestador de serviço indicado 
pelo Consorciado Contemplado ficará condicionado à apresentação dos documentos especificados nas cláusulas anteriores.

18.2. A Administradora efetuará o pagamento do preço do bem ou serviço até o quinto dia útil que se seguir ou na forma acorda-
da entre o Consorciado Contemplado e o vendedor do bem, após o atendimento das seguintes condições:
(i) Envio da comunicação formal por parte do Consorciado Contemplado, nos termos da Seção XV deste Regulamento Geral.
(ii) Prestação das garantias estabelecidas termos da Seção XVI deste Regulamento Geral.

18.3. É facultada, sem prejuízo do disposto na Cláusula 18.2, a transferência de recursos a terceiros, a título de adiantamento, 
condicionada à formalização de contrato, por escrito, entre o vendedor do bem e a Administradora, a qual assumirá total respon-
sabilidade pelo adiantamento de recursos.

XVIII. DO FUNDO COMUM

18.1. Fundo Comum é o fundo constituído pelo montante de recursos representados pelas prestações pagas pelos Consorcia-
dos, pelos valores correspondentes a multas e juros moratórios destinados ao Grupo, bem como pelos rendimentos provenien-
tes de sua aplicação financeira. Destina-se à atribuição de crédito aos Consorciados Contemplados para aquisição de bens ou 
serviço e à restituição aos Consorciados Excluídos dos respectivos Grupos, bem como para outros pagamentos previstos neste 
Regulamento Geral.
 

XIX. DO FUNDO DE RESERVA

19.1. O Fundo de Reserva será constituído pelos recursos oriundos:
(i) das importâncias destinadas à sua formação, recolhidas juntamente com a prestação mensal; e
(ii) dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos do próprio Fundo de Reserva.

19.2. Os recursos do Fundo de Reserva serão utilizados, para:
(i) cobertura de eventual insuficiência de recursos do Fundo Comum;
(ii) pagamento de prêmio de seguro para cobertura de inadimplência de prestações de Consorciados Contemplados;
(iii) pagamento de despesas bancárias de responsabilidade exclusiva do Grupo;
(iv) pagamento de despesas e custos de adoção de medidas judiciais ou extrajudiciais com vistas ao recebimento de crédito do 
Grupo;
(v) contemplação, por sorteio, desde que não comprometida a utilização do Fundo de Reserva para demais finalidades previstas 
anteriormente.
 

XX. DA UTILIZAÇÃO E A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO GRUPO

20.1. Os recursos do Grupo de Consórcio, bem como os rendimentos provenientes de sua aplicação financeira, somente pode-
rão ser utilizados mediante a identificação da finalidade de pagamento, conforme as hipóteses previstas neste Regulamento 
Geral.

20.2. Os recursos do Grupo, nos termos do Decreto Lei 911/69 e considerando o disposto no art. 990 do Código Civil e no art. 
3º, § 3º da Lei 11.795/08, poderão ser utilizados para pagamento de tributos cujos fatos geradores sejam os bens alienados, in-
clusive IPVA não pago pelos Consorciados e cobrado da Administradora pelo Estado mediante procedimentos administrativos 
ou judiciais.

20.3. Os recursos dos Grupos de Consórcio, coletados pela Administradora, devem ser obrigatoriamente depositados em banco 
múltiplo com carteira comercial, banco comercial ou caixa econômica, devendo os recursos serem aplicados de acordo com o 
disposto no §2° do art. 6° da Circular n° 3.432/09 do BACEN.

20.4. A Administradora deve efetuar o controle diário da movimentação das contas componentes das disponibilidades dos 
Grupos de Consórcio, inclusive os depósitos bancários, com vistas à conciliação dos recebimentos globais, para a identificação 
analítica por Grupo de Consórcio e por Consorciado Contemplado cujos recursos relativos ao crédito estejam aplicados finan-
ceiramente.

XXI. DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

21.1. A Assembleia Geral Ordinária será realizada na periodicidade prevista na ata da 1ª A.G.O. do Grupo e destina-se a aprecia-
ção de contas prestadas pela Administradora, a realização de contemplações e cancelamento de contemplações de Consorcia-
dos Inadimplentes, nos termos da Seção XIII deste instrumento.

21.2. Na primeira A.G.O. do grupo, a Administradora deverá:
(i) comprovar a existência de recursos suficientes para assegurar a viabilidade econômico-financeira do grupo, nos termos da 
Cláusula 4.1 deste instrumento.
(ii) promover a eleição de até 3 (três) Consorciados como representantes do Grupo, com mandato não remunerado, não poden-
do concorrer à eleição funcionários, sócios, gerentes, diretores e prepostos com poderes de gestão da Administradora ou das 
empresas a ela ligadas, promovendo-se nova eleição, na próxima assembleia geral, para substituição dos referidos representan-
tes em caso de renúncia, contemplação, exclusão da participação no grupo ou outras situações que gerarem impedimento, 
após a ocorrência ou conhecimento do fato pela Administradora.
(iii) fornecer todas as informações necessárias para que os Consorciados possam decidir quanto à modalidade de aplicação fi-
nanceira mais adequada para os recursos coletados, bem como sobre a necessidade ou não de conta individualizada para o 
grupo.
(iv) registrar na ata o nome e o endereço dos responsáveis pela auditoria externa contratada e, quando houver mudança, anotar 
na ata da assembleia seguinte ao evento os dados relativos ao novo auditor.

21.3. No exercício de sua função, os representantes do grupo terão, a qualquer tempo, acesso a todos os documentos e de-
monstrativos pertinentes às operações do Grupo, podendo solicitar informações e representar contra a Administradora na 
defesa dos interesses do Grupo, perante o órgão regulador e fiscalizador.

21.4. O Consorciado pode retirar-se do Grupo em decorrência da não observância pela Administradora do disposto na Cláusula 
21.2, desde que não tenha concorrido à contemplação, hipótese em que lhe serão devolvidos os valores por ele pagos a qual-
quer título, acrescidos dos rendimentos financeiros líquidos provenientes de sua aplicação financeira.

21.5. Nas Assembleias Gerais Ordinárias dos Grupos, a Administradora disponibilizará aos Consorciados as demonstrações fi-
nanceiras do respectivo Grupo e a relação completa e atualizada com nome e endereço de todos os Consorciados Ativos do 
Grupo a que pertençam, fornecendo cópia sempre que solicitada e apresentando, quando for o caso, documento em que esteja 
formalizada a discordância do Consorciado com a divulgação dessas informações, bem como quaisquer outras informações re-
lacionadas ao Grupo, quando solicitadas.

21.6. Compete à Assembleia Geral Extraordinária de Consorciados, por proposta do Grupo ou da Administradora, deliberar 
sobre:
(i) substituição da Administradora, com comunicação da decisão ao Banco Central do Brasil;
(ii) fusão do Grupo de Consórcio a outro da própria Administradora;
(iii) dilação do prazo de duração do Grupo, com suspensão ou não do pagamento de prestações por igual período, na ocorrên-
cia de fatos que onerem em demasia os Consorciados ou de outros eventos que dificultem a satisfação de suas obrigações;
(iv) dissolução do Grupo por conta da ocorrência de irregularidades no cumprimento das disposições legais relativas à adminis-
tração do Grupo de Consórcio ou das cláusulas estabelecidas neste instrumento;
(v) dissolução do Grupo na hipótese de exclusões em número que comprometa a contemplação dos Consorciados no prazo es-
tabelecido na Proposta e neste Regulamento Geral;
(vi) dissolução do Grupo na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(vii) substituição do bem, na hipótese da descontinuidade de produção do bem referenciado no contrato;
(viii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(ix) quaisquer outras matérias de interesse do Grupo, desde que não colidam com as disposições da Circular nº 3.432 do 
BACEN.

21.7. A Administradora deve convocar Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o conheci-
mento da alteração na identificação do bem referenciado no contrato, para a deliberação de que trata o inciso VII da Cláusula 
21.6.

21.8. Somente o Consorciado Ativo não contemplado participará da tomada de decisões em Assembleia Geral Extraordinária 
convocada para deliberar sobre:

(i) suspensão ou retirada de produção do bem ou extinção do serviço objeto da Proposta;
(ii) extinção do índice de atualização do valor do crédito e das parcelas, conforme indicado na Proposta;
(iii) encerramento antecipado do Grupo;
(iv) assuntos de seus interesses exclusivos.

21.9. A Assembleia Geral Extraordinária deve ser convocada pela Administradora, que se obriga a fazê-lo no prazo máximo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da data de solicitação de, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos Consorciados do grupo.

21.10. A cada cota de Consorciado Ativo corresponderá um voto nas deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraor-
dinárias, que serão tomadas por maioria simples.

21.11. A representação do Consorciado ausente pela Administradora na Assembleia Geral Ordinária dar-se-á com a outorga de 
poderes, conforme procuração abaixo:
O Consorciado nomeia e constitui, por meio deste instrumento, como sua procuradora a Govesa Administradora de Consórcios 
Ltda., conferindo-lhe poderes irrevogáveis e especiais para representá-lo, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, na 
defesa dos direitos e interesses coletivamente considerados e para a execução do Contrato de Participação em Grupo de Con-
sórcio por Adesão, podendo, ainda, representá-lo nas Assembleias Gerais Ordinárias, quando ausente.

21.12. A representação dos Consorciados ausentes nas Assembleias Gerais Extraordinárias dar-se-á com a outorga de poderes 
específicos, inclusive à Administradora, constando obrigatoriamente informações relativas ao dia, hora e local e assuntos a 
serem deliberados.

21.13. A convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser feita mediante envio a todos os participantes do Grupo por 
meio de carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou correspondência eletrônica com comprovante de envio, com, no 
mínimo, 8 (oito) dias úteis de antecedência da sua realização, devendo nela constar, obrigatoriamente, informações relativas ao 
dia, hora e local em que será realizada

21.14. O prazo de que trata a Cláusula 21.13 será contado incluindo-se o dia da realização da A.G.O. e excluindo-se o dia da ex-
pedição da carta, telegrama ou correspondência eletrônica.

21.15. No caso de intervenção ou de liquidação extrajudicial da Administradora, o interventor ou liquidante nomeado pelo Banco 
Central do Brasil, poderá convocar A.G.E. para deliberar:
(i) rescisão do contrato de prestação de serviços celebrado com a Administradora, podendo, ainda, apresentar as condições 
para nomear e contratar nova Administradora, desde que esta satisfaça os requisitos legais e regulamentares;
(ii) proposta de composição entre os Grupos, remanejamento de cotas, dilação ou redução de prazo e de número de participan-
tes, revisão de valor de prestação e de outras condições, inclusive indicação de outro bem para referência do contrato e rateio 
de eventuais prejuízos causados pela Administradora sob intervenção ou liquidação.

21.16. A deliberação tomada pelo Grupo, na forma da Cláusula 21.15, será submetida, previamente, ao BACEN.

21.17. Na Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária:
(i) podem votar os Consorciados Ativos em dia com o pagamento das prestações, seus representantes legais ou procuradores 
devidamente constituídos;
(ii) a assembleia se instalará com qualquer número de Consorciados do Grupo, representantes legais ou procuradores devida-
mente constituídos e as deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes, não se computando os votos 
em branco.

21.18. Para efeito do disposto no inciso II da Cláusula 21.17, consideram-se presentes os Consorciados que, atendendo as con-
dições de que trata o inciso I da mesma cláusula, enviarem seus votos por carta com AR (Aviso de Recebimento), telegrama ou 
correspondência eletrônica.

21.19. Os votos enviados na forma da Cláusula 21.18 serão considerados válidos, desde que recebidos pela administradora até 
o último dia útil que anteceder o dia da realização da assembleia geral, ordinária ou extraordinária.

XXII. DA SUBSTITUIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO DE REFERÊNCIA

22.1. Se deliberada a substituição do bem objeto do plano, serão aplicados os seguintes critérios de cobrança:
(i) as parcelas dos Consorciados Contemplados, vincendas ou em atraso, permanecerão no valor anterior e apenas serão atuali-
zadas quando houver alteração no preço do novo bem, na mesma proporção e;
(ii) as parcelas dos Consorciados não contemplados serão calculadas obedecendo aos critérios adiante definidos nas Cláusulas 
22.2 a 22.4.

(iii) para os consorciados excluídos, o valor do bem será reajustado na mesma proporção dos reajustes praticados no preço do 
novo bem, para fins de restituição.

22.2. A mudança de bem implicará recálculo do percentual amortizado e, por consequência, do percentual a amortizar pelo Con-
sorciado, uma vez que as Parcelas Mensais já pagas, expressas em percentuais, deverão ser atualizadas na data da substitui-
ção, de acordo com o preço atual do bem referenciado na Proposta. O valor apurado será aplicado sobre o valor do novo bem 
substituto. Restando saldo devedor, o novo percentual apurado será dividido pelo número de parcelas vincendas, encontrando-
-se desta forma, o novo percentual de amortização mensal.
 
22.3. Não restando saldo devedor, o Consorciado somente terá direito a aquisição do bem quando da sua contemplação por 
sorteio, estando obrigado, até a contemplação, ao pagamento das diferenças de parcelas de que trata a Seção VII deste Regula-
mento Geral.

22.4. Ainda, na hipótese de inexistência de saldo devedor na data da substituição do bem, eventual importância recolhida a 
maior pelo Consorciado ser-lhe-á devolvida independente de contemplação, mas na medida da disponibilidade de recursos do 
Grupo.

XXIII. DA DISSOLUÇÃO DO GRUPO

23.1. Se deliberado em A.G.E. pela dissolução do Grupo: 
(i) se pelas razões previstas no item IV da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, as Parcelas Mensais vincendas dos Consor-
ciados Contemplados serão reajustadas de acordo com o contratado;
(ii) se pela razão constante do item V da Cláusula 21.6 deste Regulamento Geral, os Consorciados Contemplados recolherão as 
parcelas vencidas e vincendas, nas respectivas datas de vencimento, reajustadas por índices definidos na própria Assembleia 
Geral Extraordinária.

23.2. As importâncias recolhidas na forma da cláusula anterior serão restituídas mensalmente, de acordo com a disponibilidade 
de caixa do Grupo, por rateio proporcional ao saldo credor de cada um, primeiro aos Consorciados não contemplados e, poste-
riormente, aos desistentes e excluídos.

XXIV. DO ENCERRAMENTO DO GRUPO

24.1. A Administradora deverá comunicar dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da realização da última 
A.G.O. do Grupo, por meio de carta com aviso de recebimento, telegrama ou correspondência eletrônica com controle de rece-
bimento:
(i) os Consorciados que não tenham utilizado os respectivos créditos, que os mesmos estão à disposição para recebimento em 
espécie;
(ii) aos Consorciados excluídos que não tenham recebido suas devidas restituições de valores, que os mesmos estão à disposi-
ção para recebimento em espécie;
(iii) aos Consorciados Ativos, que estão à disposição, para devolução em espécie, eventuais saldos remanescentes no Fundo 
Comum e, se for o caso, no Fundo de Reserva, rateados proporcionalmente ao valor das respectivas prestações pagas.

24.2. O encerramento do Grupo deve ocorrer no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data da realização da 
última A.G.O. do Grupo, desde que decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias da comunicação de que trata a Cláusula anterior, oca-
sião em que se deve proceder à definitiva prestação de contas do grupo, discriminando-se:
(i)  as disponibilidades remanescentes dos respectivos consorciados e participantes excluídos;
(ii) os valores pendentes de recebimento, objeto de cobrança judicial.

24.3. Os valores pendentes de recebimento, uma vez recuperados, devem ser rateados proporcionalmente entre os beneficiá-
rios, devendo a administradora, em até 120 (cento e vinte) dias após o seu recebimento, comunicar-lhes que os respectivos 
saldos estão à disposição para devolução em espécie.

24.4. O encerramento do Grupo deve ser precedido da realização pela Administradora de depósito dos valores remanescentes 
ainda não devolvidos aos Consorciados e participantes excluídos, de que trata a Cláusula 24.1, se autorizado previamente pelos 
mesmos, nas respectivas contas de depósitos à vista ou de poupança informadas nos contratos de adesão, se o Consorciado 
possuir, comunicando-se a realização do depósito, mantida a documentação comprobatória dos procedimentos adotados.

24.5. As disponibilidades financeiras remanescentes na data do encerramento do Grupo são consideradas recursos não procu-
rados pelos respectivos consorciados e participantes excluídos, nos termos da Lei nº 11.795/2008.

24.6. Os valores transferidos para a administradora a título de recursos não procurados por Consorciados e participantes excluí-
dos devem ser relacionados de forma individualizada, contendo, no mínimo, nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ, 

valor, números do grupo e da cota e o endereço do beneficiário e também deverão ser divulgados no site da Administradora na 
internet.

24.7. Sobre os recursos não procurados pelos Consorciados, inclusive os dos Consorciados excluídos, após o prazo de 30 (trin-
ta) dias corridos a contar da data da comunicação efetuada nos termos das cláusulas desta Seção XXIV, será cobrada taxa de 
permanência de valor equivalente a 5% (cinco por cento) do montante depositado a cada período de 30 (trinta) dias, extinguin-
do-se a exigibilidade do crédito quando seu valor for inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais) e ficando precluso o direito do consor-
ciado de pleitear tal crédito ou seu remanescente, se ultrapassado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

24.8. A cessão de dívida relativa a recursos não procurados pressupõe a obtenção prévia de autorização dos Consorciados, 
vedada a sua transferência à empresa não integrante do Sistema de Consórcios

24.9. A Administradora deverá providenciar o pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do compareci-
mento do Consorciado com direito a recursos não procurados.

24.10. A Administradora assumirá a condição de gestora dos recursos não procurados, os quais devem ser aplicados e remune-
rados em conformidade com os recursos de grupos de consórcio em andamento, na forma da regulamentação aplicável.

XXV. DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. A diferença da indenização referente ao seguro de vida, se houver, após amortizado o saldo devedor do Consorciado, deve 
ser imediatamente entregue pela Administradora ao beneficiário indicado pelo titular da Cota ou, na sua falta, aos seus sucesso-
res.

25.2. Os casos omissos neste Regulamento Geral, quando de natureza administrativa, serão resolvidos pela Administradora e 
confirmados posteriormente por assembleia geral dos Consorciados.

25.3. Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, para solução dos problemas originados da execução deste Re-
gulamento Geral.

O CONSORCIADO, ANTES DE ASSINAR ESTE INSTRUMENTO, DEVERÁ LER TODAS OS DISPOSITIVOS COM ATENÇÃO, 
A FIM DE TOMAR CONHECIMENTO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES QUE PASSARÁ A ASSUMIR.
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